
  

CONTRATO Nº 7/2026

Processo nº 00232.000153/2026-71

  

Unidade Gestora: DL

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E
SUPORTE DO SISTEMA INTEGRADO
PARA CONTROLE DE
CONTABILIDADE PÚBLICA,
ORÇAMENTÁRIO, FINANCEIRO,
PATRIMONIAL E ALMOXARIFADO
COM HOSPEDAGEM DATACENTER
QUE CELEBRAM ENTRE SI
O CONSELHO REGIONAL DE
ENFERMAGEM DO DISTRITO
FEDERAL E A IMPLANTA
INFORMÁTICA LTDA.

O CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO DISTRITO FEDERAL – COREN-DF ,
entidade fiscalizadora do exercício profissional ex vi da Lei nº 5.905, de 12/07/1973, com sede no SCLN
Quadra 304 Bloco E Lote 09 - Asa Norte, Brasília - DF, CEP: 70736-550 , CNPJ nº 03.875.295/0001-38,
representado, neste ato, por seu Presidente Dr. Elissandro Noronha dos Santos, brasileiro, Enfermeiro,
portadora da carteira COREN/DF nº 135645-ENF, inscrito no CPF sob o nº 037.605.956-77, e por sua
Tesoureira Sra. Valda Maria Costa Fumeiro, brasileira, Técnica de Enfermagem, portadora da carteira
profissional COREN/DF nº 85107-TEC, inscrito no CPF sob o nº 524.169.331-91, doravante
denominado CONTRATANTE, e a IMPLANTA INFORMÁTICA LTDA. , inscrito(a) no CNPJ/MF
sob o nº 37.994.043/0001-40, sediada no endereço SRTV/Sul Quadra 701, Bloco O, Edifício Centro
Multiempresarial, Salas 801 a 806 e 813 a 816, Brasília - DF, CEP: 70340-000, doravante
designado CONTRATADA, neste ato representada por Sr. Argileu Francisco da Silva , portador da
Carteira de Identidade nº 7.920.193 expedida pela SSP-SP e CPF nº 742.669.348-15 de acordo com a
representação legal que lhe é outorgada por Contrato Social, tendo em vista o que consta no Processo
Coren-DF nº 00232.000153/2026-71  e em observância às disposições do Inciso I, Artigo 74 da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente da contratação por Inexigibilidade, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
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1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de manutenção e suporte do
sistema integrado para o controle de contabilidade pública, orçamentário, financeiro, patrimonial e
almoxarifado, com hospedagem em datacenter da contratada, nos termos da tabela abaixo:

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE
DE MEDIDA

VALOR
MENSAL

VALOR
ANUAL

VALOR
TOTAL
ANUAL

1

SISCONT.NET

26077 SERVIÇO

R$ 3.290,00 R$
39.480,00

R$ 79.080,00SISPAT.NET R$ 1.650,00 R$
19.800,00

SIALM.NET R$ 1.650,00 R$
19.800,00

 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência;

1.2.2. A proposta da contratada; e

1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.3. O presente Contrato regula-se por suas cláusulas e pelos preceitos de direito público,
aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos, as disposições de direito privado
e, em especial, o Código Civil – Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e o Código de Defesa do
Consumidor – Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO
2.1. O valor total da contratação é de R$ 79.080,00 (setenta e nove mil e oitenta reais) anual.

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no orçamento do Conselho Regional de Enfermagem do Distrito Federal, na dotação abaixo
discriminada:

I – Elemento de Despesa: 6.2.2.1.1.01.33.90.040.001 - Serviços Relacionados a
Tecnologia da Informação e Comunicação

II – Nota de Empenho nº 112 de 30/01/2026

4. CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO
4.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

5. CLÁUSULA QUINTA –  VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
5.1. O prazo de vigência da contratação é de 5 (cinco) anos, contados da data de assinatura do
contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO RECONHECIMENTO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
EM PERÍODO SEM COBERTURA CONTRATUAL
6.1. Considerando que a Contratada permaneceu executando os serviços objeto da presente
contratação no período compreendido entre 02/02/2026 e 19/03/2026, sem a formalização tempestiva do
instrumento contratual ou de seu termo aditivo, e considerando que tais serviços foram efetivamente
prestados e usufruídos pelo Conselho Regional de Enfermagem do Distrito Federal - Coren-DF, fica
reconhecida a ocorrência da execução material das atividades nesse interregno.
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6.2. Em observância aos princípios da boa-fé administrativa, da continuidade do serviço público
e da vedação ao enriquecimento sem causa, o Coren-DF procederá ao pagamento dos valores
correspondentes aos serviços comprovadamente executados no referido período.

6.3. Para fins de apuração do montante devido, serão adotados como parâmetro de cálculo os
valores praticados no último reajuste contratual relativo aos serviços em execução, aplicados
proporcionalmente ao período em que houve a efetiva prestação dos serviços.

6.4. O pagamento ficará condicionado:

I – à comprovação da execução dos serviços mediante registros da fiscalização
contratual, relatórios técnicos ou documentos equivalentes;

II – à regular liquidação da despesa pela unidade competente;

III – à confirmação, pela unidade competente, de que os valores utilizados para
cálculo correspondem aos preços vigentes no último reajuste contratual relativo
aos serviços executados.

6.5. O reconhecimento da prestação dos serviços e o pagamento correspondente possuem
natureza estritamente indenizatória, não implicando reconhecimento de vínculo contratual no período
anterior, tampouco convalidação da ausência de cobertura contratual no período mencionado.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um)
ano contado da data do orçamento estimado, em 22/01/2026, conforme cláusula 8.37 do Termo de
Referência.

7.2. Após o interregno de um ano, a pedido da Contratada, os preços iniciais serão reajustados,
mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) ,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, conforme
cláusula 8.38 do Termo de Referência.

7.3. Os reajustes devem ser solicitados previamente ao contratante, por meio de documento
oficial, sendo obrigatório acostar ao pedido todos os motivos de fato e de direito que ensejaram o pedido,
quando ocorridos após a data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços
contratados, que serão revisados mediante Termo aditivo.

7.4. Quaisquer tributos ou encargos legais criados alterados ou extintos, bem como a
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de
comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos,
conforme o caso.

7.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.6. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará à
contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja divulgado o índice definitivo.

8. CLÁUSULA OITAVA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
8.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.   

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

9.2. Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos.

9.3. Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de Fornecimento de
Bens, de acordo com os critérios estabelecidos no Termo de Referência.
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9.4. Receber o objeto fornecido pelo contratado que esteja em conformidade com a proposta
aceita, conforme inspeções realizadas.

9.5. Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis.

9.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos preestabelecidos
em contrato.

9.7. Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento da
solução de TIC.

9.8. Definir produtividade ou capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC por parte
do contratado, com base em pesquisas de mercado, quando aplicável.

9.9. Prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre
os diversos artefatos e produtos, cuja criação ou alteração seja, objeto da relação contratual pertençam à
Administração, incluindo a documentação, o código-fonte de aplicações, os modelos de dados e as bases
de dados, justificando os casos em que isso não ocorrer.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à contratante, que deverá responder
pela fiel execução do contrato.

10.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do
Contrato, inerentes à execução do objeto contratual.

10.3. Reparar quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a terceiros por culpa ou
dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não
excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos
serviços pela contratante.

10.4. Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela contratante, cujo
representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, desde que
motivadas as causas e justificativas desta decisão.

10.5. Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação.

10.6. Quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta por
profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados para fornecimento da solução de TIC.

10.7. Quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de fornecimento da
solução de TIC durante a execução do contrato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

11.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:
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11.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave;

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

11.2.4. Multa:
11.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (cinco décimos por
cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15
(quinze) dias.
11.2.4.2. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 5%
(cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratação.

11.2.4.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea
“c”, de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da contratação.

11.2.4.4. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 5% (cinco por
cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratação.

11.2.4.5. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima
na alínea “d”, de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) do valor da contratação.

11.2.4.6. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 5% (cinco por
cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratação.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.

11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa.

11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

11.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os
cadastrados pela empresa no SICAF.

11.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF
serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das
comunicações a eles comprovadamente enviadas.

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

11.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

11.9.2. As peculiaridades do caso concreto;

11.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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11.9.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; e

11.9.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo
de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou
de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

11.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PORTABILIDADE DE DADOS E
ENCERRAMENTO CONTRATUAL
12.1.  O contrato será encerrado quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.2. O contrato poderá ser encerrado antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.

12.3.  O encerramento nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde
que haja notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, o encerramento do contrato ocorrerá após 2 (dois) meses
da data da comunicação.

12.5.  O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma lei.

12.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.5.3.  Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
ter aditivo para alteração subjetiva.

12.5.4.  Ao término da vigência contratual, a CONTRATADA deverá disponibilizar à
CONTRATANTE, sem ônus adicional, cópia integral, íntegra e atualizada das bases de dados
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produzidas, armazenadas ou utilizadas pelos sistemas objeto deste contrato durante sua execução, em
formato estruturado, aberto ou amplamente utilizado no mercado, que assegure a portabilidade das
informações, nos termos da legislação aplicável e das diretrizes do SISP (Sistema de Administração
dos Recursos de Tecnologia da Informação).

12.5.5.  As bases de dados serão acompanhadas de documentação técnica descritiva mínima,
restrita à identificação de tabelas, campos, tipos de dados, chaves primárias e estrangeiras e
relacionamentos, para permitir que profissional tecnicamente habilitado em banco de dados e
processos de migração realize a leitura, extração e migração das informações, observada a autonomia
técnica da CONTRATANTE para definição da solução de destino.

12.5.6. A condução dos procedimentos de migração, reestruturação de dados, adequação
tecnológica e integração com outros sistemas constitui risco alocado à CONTRATANTE, para fins da
matriz de riscos contratual, não estando tais atividades compreendidas no objeto deste contrato, salvo
se expressamente previstas em contratação específica

12.5.7.  Não integra o objeto contratual, nem poderá ser exigido da CONTRATADA, o
fornecimento de códigos-fonte, regras de negócio internas ou proprietárias, arquiteturas internas de
sistemas, modelos conceituais, metodologias de desenvolvimento, procedimentos operacionais
internos, ou qualquer outro elemento que caracterize transferência de tecnologia, dependência técnica
reversa ou cessão de direitos de propriedade intelectual, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e da IN nº
94/2022.

12.5.8.  A disponibilização das bases de dados e da documentação técnica não gera obrigação
de prestação de suporte técnico, treinamento, consultoria ou acompanhamento da migração,
tampouco autoriza a engenharia reversa, reprodução ou exploração das soluções da CONTRATADA,
limitando-se seu uso às finalidades institucionais da CONTRATANTE.

12.5.9.  A CONTRATADA deverá promover transição contratual e repassar para o
CONTRATANTE e para as pessoas jurídicas por eles indicados, todos os dados, documentos e
elementos de informação utilizados para a execução dos serviços. A contratada deverá, caso
necessário, por qualquer que seja o motivo, prestar o devido apoio à transição por até 30 dias após o
término do contrato para a completude da atividade de transição/migração para o novo prestador de
serviço.

12.6.  O termo de encerramento, sempre que possível, será precedido:

12.6.1.  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.6.3.  Indenizações e multas.

12.7. O encerramento do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art.
131, caput, da Lei nº 14.133/2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
13.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

13.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

13.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

13.4.  A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

13.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade
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de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais
e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

13.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD

13.7. O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância

13.8. O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo
o contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

13.9. O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

13.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

13.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

13.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas
ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

13.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
14.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este contrato.

15. CLÁUSULA DÉCINA QUINTA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
15.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– ALTERAÇÕES
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– PUBLICAÇÃO
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao  art. 8º,
§2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
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19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO
19.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Brasília/DF, Seção Judiciária do Distrito Federal
para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

 

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, depois de lido, o presente
contrato é assinado eletronicamente pelas partes.

 

 

Brasília/DF, 20 de março de 2026

 

 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO DISTRITO FEDERAL
 Dr. ELISSNADO NORONHA DOS SANTOS 

PRESIDENTE
 

 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO DISTRITO FEDERAL
Sra. VALDA MARIA COSTA FUMEIRO

TESOUREIRA
 

 

IMPLANTA INFORMÁTICA LTDA.
REPRESENTANTE LEGAL DA CONTRATADA - Sr. ARGILEU FRANCISCO DA SILVA

Documento assinado eletronicamente por ELISSANDRO NORONHA DOS SANTOS - Coren-DF
135.645-ENF, Presidente, em 20/03/2026, às 15:02, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por VALDA MARIA COSTA FUMEIRO - Coren-DF 85.107-
TE, Tesoureiro(a), em 20/03/2026, às 15:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Argileu Francisco da Silva , Usuário Externo, em
24/03/2026, às 14:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1603270 e o
código CRC 70259F58.

 SCLN, Quadra 304 Norte, Bloco E, Lote 09 - Bairro Asa Norte, Brasília/DF

CEP 70736-550 Telefone:

- www.coren-df.gov.br
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Referência: Processo nº 00232.000153/2026-71 SEI nº 1603270
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